Lei Nº 1748, de 06 de Julho de 2005.

“Altera dispositivo do Anexo II da Lei Municipal nº 1610, de 01.07.2003,  que dispõe sobre a nova estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, os novos quadros de cargos e funções públicas, reorganiza o Plano de Carreira dos Servidores Municipais e dá outras providências.”

ADAIR VICENTE DE BRUM, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º – Fica alterada a carga horária  do cargo de Nutricionista, constante do Anexo II da Lei Municipal 1610, de 01.07.2003, passando a ser de 20 horas semanais.


Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 06 de julho de 2005.

ADAIR VICENTE DE BRUM,

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

FERNANDO MATTES MACHRY,

Secretário de Administração

